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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA Nº 022/2024. 
Procedimento com aplicação da Lei nº 14.133/21 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
UTILIZADAS EM REPAROS DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS 
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE BARRINHA.  
 
 
Torna-se público que o Municipio de Barrinha realizará Dispensa de valor, com critério 

de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal n° 003/2024 e demais legislações 

aplicáveis. As especificações detalhadas encontram-se no Modelo de Proposta que 

acompanha este Aviso. 

 
As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico 

cotacao@barrinha.sp.gov.br, até as 23:59 do dia 13/09/2024. 

 
Integram esse aviso de dispensa os seguintes documentos: 
 
 Anexo I - Termo de referência 
 Anexo II - Minuta de proposta comercial 

 

 
Advertência: O Município de Barrinha ADVERTE a todos os Licitantes, que não está hesitando penalizar 
Empresas que descumpram o pactuado. Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e 
Lances de forma consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a efetiva entrega do objeto da 
forma como foi pedido no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos, de igual 
forma serão apuradas infrações face às licitantes que não cumprirem os requisitos de HABILITAÇÃO 
exigidos no edital. Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à regra, 
destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância 
com a Lei. Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando 
evitar problemas, tanto para a Administração Pública como para as Empresas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

http://www.barrinha.sp.gov.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCEDIMENTO N° 022/2024. 

BASE NORMATIVA: LEI Nº 14.133/21 

 
1 - DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

DO OBJETO: 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS UTILIZADAS EM 
REPAROS DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DO 

MUNICÍPIO DE BARRINHA. 
 
- DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: 

 
ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO MÉDIA MÉDIA TOTAL 

1 3 JG 
JOGO DE REPARO TRATOR NEW 

HOLLAND TT384 
R$ 176,00 R$ 528,00 

2 1 UND 
PLATO DE EMBRENAGEM 

TRATOR NEW HOLLAND TT384 
R$ 1.843,67 R$ 1.843,67 

3 1 UND 

EMBREAGEM 28MM DISCO 4 

MOLAS TRATOR NEW HOLLAND 

TT384 

R$ 1.542,33 R$ 1.542,33 

4 1 UND 
EIXO CARDAN DIANTEIRO 

TRATOR NEW HOLLAND TT384 
R$ 1.045,33 R$ 1.045,33 

5 2 UND 
ENGRENAGEM DIFERENCIAL 

TRATOR NEW HOLLAND TT384 
R$ 410,00 R$ 820,00 

6 1 UND 
SILENCIOSO OVAL RETRO 

ESCAVADEIRA JCB 
R$ 2.276,67 R$ 2.276,67 

7 1 UND 
OLEO DA TRANSMISSÃO 433 

RETRO ESCAVADEIRA JCB 
R$ 958,33 R$ 958,33 

8 1 UND 
BOMBA D AGUA RETRO 

ESCAVADEIRA JCB 
R$ 1.027,00 R$ 1.027,00 

9 1 UND 
FILTRO TRANSMISSÃO RETRO 

ESCAVADEIRA JCB 
R$ 448,67 R$ 448,67 

VALOR TOTAL R$ 10.490,00 

 

2 – VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
A duração da vigência será: 

(x) Pelo seguinte número de meses: 1 mês 
 

Possibilidade de prorrogação: 
( ) Sim. Número de meses e fundamento legal: Não se aplica. 

 

3 - DA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
Justifica-se a aquisição do referido material para substituição de peças 

danificadas pela intensa rotina de trabalho, visando corrigir e prevenir eventuais 

http://www.barrinha.sp.gov.br/
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problemas mecânicos, para uma melhor conservação do veículo, para o desempenho 

regular das atividades praticadas, uma vez que as máquinas de propriedade dessa 
prefeitura, devem estar em plenas condições de funcionamento e conservação, à 

disposição do serviço, sempre que forem demandados. 
No caso da presente contratação, o Estudo Técnico Preliminar não é obrigatório 

nos termos da Lei n° 14.133 e Decreto Municipal n° 003/2024. Desse modo, o Órgão 
optou por não confeccionar o documento. 
 

4 – OBRIGAÇÕES E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

– Obrigações da CONTRATADA: 

Fornecer os serviços/materiais nos termos e condições da proposta vencedora, sendo 

que serão rejeitados aqueles que não estiverem em conformidade com o objeto 
solicitado ou que apresentem defeitos ou vícios. 

Substituir no prazo máximo e improrrogável de 02 (dois) dias úteis os 

serviços/materiais que não forem recebidos por não atenderem às especificações 
exigidas neste termo de referência. 

Fazer acompanhar quando da entrega dos serviços/materiais a respectiva nota 
fiscal/fatura, em conformidade com o solicitado no instrumento convocatório. 

Pagar os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
serviços/produtos. 

 

Obrigações da CONTRATANTE: 

Proceder a fiscalização do objeto da contratação em relação ao aspecto quantitativo 

e qualitativo a serem prestados pelo fornecedor. 

Comunicar o CONTRATANTE acerca de defeitos, falhas e/ou imperfeições verificadas. 

Emitir a nota de empenho e efetuar pagamento ao(s) fornecedor(es) de acordo com a 

forma e prazo estabelecidos. 

Condições específicas de execução e aceitação do objeto ou padrões mínimos de 
qualidade para o serviço/produto a ser contratado: 

 

Possibilidade de subcontratação: 

(x) Não. 

 

5 – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

A entrega dos materiais/prestação do serviço ocorrerá no seguinte prazo, a 
contar da emissão da Autorização de Fornecimento: até 03 dias. 

 

6 – DOS CRITÉRIOS DE ENTREGA E PAGAMENTO 

Os serviços prestados/produtos entregues serão conferidos provisoriamente pelo fiscal 

do contrato, para averiguar se estão de acordo com o objeto desta contratação, nos 
termos do artigo 140, II alinea a, da Lei nº 14.133/21. 

http://www.barrinha.sp.gov.br/
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O recebimento provisório será realizado pelo servidor responsável pela fiscalização do 

contrato, no prazo de 2(dois) dias . 

Será procedido o recebimento definitivo, pelo gestor do contrato no prazo de 2(dois) 

dias. 

O gestor do contrato deverá realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e 

o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço ou do fornecimento nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

– A empresa deverá fornecer serviços/produtos de primeira qualidade que atendam 

às exigências técnicas para a perfeita utilização e o adequado resultado dos mesmos, 
responsabilizando-se, inclusive, a às suas expensas, pela substituição do que foi 

entregue fora dos padrões de qualidade exigidos. 

 

O faturamento será realizado: 
 
(x) Ao final da execução do serviço ou entrega do material.  

( ) Por evento. 

( ) Mensalmente. 

 

Após comunicação do gestor do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar fatura 
ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome da CONTRATANTE. 

A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 
quantitativos apurados pela fiscalização. 

No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema no prazo de, com 

suspensão do prazo de pagamento. 

A CONTRATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo, 

para efetuar o pagamento por meio de Ordem Bancária, creditada na conta corrente 
da CONTRATADA. 

A CONTRATANTE reserva-se no direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, 

o serviço ou entrega não estiver de acordo com as especificações apresentadas. 

A Nota Fiscal deverá ser emitida no nome da CONTRATANTE. 

Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou 
nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará 
na interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo 

prazo após a regularização da situação. 

Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da 

Ordem Bancária. 

 

O reajuste do contrato terá como referência: 

http://www.barrinha.sp.gov.br/


 

Ass  

Fls  

Município 

Barrinha 

 

End.: Praça Antônio Prado n° 70 – Centro – Barrinha/SP – Cep.: 14860-000 – Fone: (16) 3943-9400 

CNPJ: 45.370.087/0001-27 -  www.barrinha.sp.gov.br  

(x) Não se aplica, por ser entrega ou prestação de serviço imediata. 

( )A variação acumulada do IPCA no período, observado o interstício mínimo de 1 (um) 
ano, contado a partir da data do orçamento estimado. 
 

O prazo de garantia contratual dos serviços/produtos é aquele estabelecido na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

7 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO, AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS, 
HABILITAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de: 
(X) Procedimento de contratação direta, por dispensa de licitação (art. 75, II, da Lei 
nº 14.133/21); 

( ) Procedimento de contratação direta, por inexigibilidade de licitação (art. 74, da Lei 

nº 14.133/21); 

( ) Pregão; ( ) Concorrência; ( ) Concurso; ( ) Leilão. 

 

Será considerada vencedora a proposta contendo:  

( ) O menor preço global. ( ) O menor preço por Lote. 

(x) O menor preço por item. ( ) Maior desconto. ( ) Melhor Técnica. 

( ) Técnica e Preço. ( ) Maior retorno econômico. ( ) Maior lance. 

 

8 - DA INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros para atender as despesas decorrentes desta contratação estão 
previstos na dotação orçamentária sob a seguinte classificação: 

 
SERVIÇOS MUNICIPAIS – FICHA 309 

02.07.01.15.452.0019.2019 – 33.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
9 - FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação será formalizada por: 

( ) Termo de contrato. 

(X) Nota de empenho (quando se tratar de situação prevista nos incisos I e II, do art. 

95 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

10 - DAS SANÇÕES 

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Dar causa à inexecução total do contrato; 

http://www.barrinha.sp.gov.br/
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Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

 
11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O Municipio de Barrinha reserva-se no direito de não aceitar nem receber qualquer 
produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 
rescindir a contratação. 

Qualquer tolerância por parte da CONTRATANTE, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em 
alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor 

todas as condições do ajuste e podendo o Municipio exigir o seu cumprimento a 
qualquer tempo. 

A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou 
de responsabilidade entre o Municipio e os agentes, prepostos, empregados ou demais 

pessoas designadas pela CONTRATADA para a execução do objeto contratual, sendo a 
CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes 
das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 

legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter secundário 
ou qualquer outra. 

O presente Termo de Referência foi digitado pelo Setor de Compras, em conformidade 

com as descrições e especificações detalhadas solicitadas pela Secretaria 
demandante, estando em consonância com as disposições legais e normativas 
aplicáveis e com o interesse e a conveniência da Administração, passa a integrar o 

processo administrativo formalizado. 

http://www.barrinha.sp.gov.br/
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA 

PROPOSTA COMERCIAL 
ATENÇÃO: PREENCHER SOMENTE OS ESPAÇOS EM BRANCO 

Dados da Empresa 
Razão Social/Nome completo: 

CNPJ/CPF: 
Endereço: 

CEP: 
E-mail: 

Telefone: 

Dados do Objeto 
ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 3 JG 
JOGO DE REPARO TRATOR 

NEW HOLLAND TT384 

 
  

2 1 UND 
PLATO DE EMBRENAGEM 

TRATOR NEW HOLLAND TT384 

 
  

3 1 UND 

EMBREAGEM 28MM DISCO 4 

MOLAS TRATOR NEW 

HOLLAND TT384 

 

  

4 1 UND 
EIXO CARDAN DIANTEIRO 

TRATOR NEW HOLLAND TT384 

 
  

5 2 UND 
ENGRENAGEM DIFERENCIAL 

TRATOR NEW HOLLAND TT384 

 
  

6 1 UND 
SILENCIOSO OVAL RETRO 

ESCAVADEIRA JCB 

 
  

7 1 UND 
OLEO DA TRANSMISSÃO 433 

RETRO ESCAVADEIRA JCB 

 
  

8 1 UND 
BOMBA D AGUA RETRO 

ESCAVADEIRA JCB 

 
  

9 1 UND 
FILTRO TRANSMISSÃO RETRO 

ESCAVADEIRA JCB 

 
  

 VALOR TOTAL  

 

A presente proposta está de acordo com todas as condições do Termo de Referência. 

  

A validade desta proposta é de 60 dias. 

“Declaro, para os devidos fins, que esta empresa não se enquadra em qualquercaso 

de proibição previsto na legislação vigente para licitar ou contratar com a 

Administração Pública.” 

Local: 
Data: 
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_______________________________ 

Representante Legal da Empresa 

http://www.barrinha.sp.gov.br/

